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O Vereador RENATO FERRAZ, no uso
de suas prerrogativas parlamentales, etc.;

lndiCa ao Excelentíssimo senhor PreÍeito ADEMIR MAscHlo, as

providências que se fizerem necessárias, junto ao Secretário Municipal de Agricultura -
ADERGIO RODRIGUES, no sentido de realizar o plantio Palmeira lmperial na Avenida
Paraná na Cohab Beira Rio.

JUSTIFICATIVA:

A Administração Municipal está realizando a revitalizaçáo dos canteiros centrais da
Avenida Paraná na Cohab Beira Rio, e para isso foi necessário desenraizar algumas
árvores para replantar outras que não prejudiquem o calçamento. Ao escolher uma árvore
para ser plantada em canteiros ou calçadas é importante observar a espécie, pois plantas
com raízes muito grandes não devem ser cultivadas nestes locais porque podem danificar
a passagem, prejudicar a estrutura das casas e até estourar tubulaçôes de água ê esgoto.

Sendo assim, pensando na necessidade de arborizar a Avenida e diantê da grande
propagação do Projeto AraÍas Canindé, sabedores que a palmeira imperial há de se tornar
abrigo das araras, este vereador Íaz referida sugestão.

É importante destacar que Santa Fé do Sul há anos é detentora do Selo Município
Verde Azul, programa esse que tem propósito de medir e apoiar a eÍiciência da gestão
ambiental, recebendo inclusive títulos neste programa, e com isso depreende uma atençâo
especial ao meio ambiente.

Daí a Íazáo da presente propositura estar a merecer a atenção da Administração
Municipal.

Sala das Sessóes Dr o do AmaÍal Ribeiro
21 de ag 18

RENA RRAZ
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